
GABINETE DA DEPUTADA MAYRA DIAS 

PROJETO DE LEI N°1154      DE 2023 

Autoria: Deputada Mayra Dias 

Institui a Campanha de Conscientização do 
Daltonismo. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º  Fica instituída a Campanha de Conscientização do Daltonismo no Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, Daltonismo consiste em um quadro no qual o indivíduo 
apresenta dificuldade na identificação das cores tais como vermelho e/ou verde, havendo casos 
mais graves em que o paciente não consegue nenhuma cor. 

Art. 2º  O Dia 06 de Setembro será oficialmente designado como o Dia da Conscientização do 
Daltonismo no Estado do Amazonas. 

Art. 3º  A Campanha de Conscientização do Daltonismo almeja atingir os seguintes propósitos: 

I - divulgar amplamente a natureza e as implicações do Daltonismo, promovendo um 
entendimento geral sobre sua incidência, características, impactos à saúde e à vida em 
sociedade. 

II - informar sobre os sinais e sintomas associados ao Daltonismo, visando a facilitar a 
identificação e o encaminhamento adequado de casos suspeitos;  

III - enfatizar que o Estado do Amazonas é singular no cenário nacional ao proporcionar acesso 
ao diagnóstico e tratamento aos pacientes com Daltonismo, sem necessidade de demandas 
judiciais;  

IV - desenvolver palestras, seminários, workshops e iniciativas informativas em ambientes 
educacionais, de saúde e comunitários;  

V - encorajar a participação ativa de profissionais da área da saúde, educadores e líderes 
comunitários na promoção dos objetivos da campanha;  

VI - contribuir para a redução do estigma associado ao Daltonismo; 

Art. 4º A campanha será coordenada por órgãos públicos em parceria com entidades médicas 
oftalmologistas, psicológicas e educacionais, que deverão fornecer informações e materiais 
para a realização das ações previstas no programa. 

Art. 5º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, poderá promover parcerias com 
instituições de saúde, organizações não governamentais, associações médicas e demais 
entidades ligadas à saúde e conscientização para o desenvolvimento das ações previstas na 
Campanha. 

Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei visa à instituição da Campanha Educativa de Conscientização do 
Daltonismo no Estado do Amazonas, bem como estabelece o Dia 06 de Setembro como o Dia 
da Conscientização do Daltonismo. Tal iniciativa se fundamenta na necessidade de disseminar 
informações precisas sobre essa rara anomalia genética, visando à educação da população, à 
identificação precoce, ao tratamento adequado e ao apoio aos pacientes afetados. 

O Daltonismo é uma incapacidade de ver ou distinguir as cores em condições normais, pessoas 
com daltonismo podem ver apenas entre 2 e 3 tons de cor diferentes, aproximadamente 98% 
dos daltônicos têm a dificuldade de ver os tons vermelho-verde. 

Uma pessoa com a visão normal consegue identificar e distinguir cerca de 150 tons de cores 
diferentes, no entanto o daltônico não consegue identificar tantas misturas de cores. 

O daltonismo é mais comum do que se imagina, essa patologia afeta 1 a cada 12 homens e 
apenas 1 a cada 200 mulheres efetivamente é daltônica (Dados OMS), isso significa que 95% da 
comunidade daltônica são homens.  

De acordo com a OMS (Organização Mundial da Saúde), o daltonismo atinge 350 milhões de 
pessoas no mundo, sendo 8 milhões no Brasil.  

No dia 6 de setembro é comemorado o dia da Conscientização do Daltonismo. John Dalton foi 
um dos primeiros cientistas a estudar o daltonismo e o Dia da Conscientização do Daltonismo é 
comemorado em seu aniversário em homenagem aos avanços que ele fez na pesquisa sobre o 
daltonismo. 

Comumente o daltônico tem sua vida afetada no dia a dia, por exemplo:  

Dirigindo - dificuldade para identificar semáforos e sinais codificados por cores, 
como sinais de perigo, advertência, entre outros. 

Gráficos Coloridos - Daltônicos podem ter grande dificuldade em ler gráficos 
catalogado por cores e outros tipos de atividades semelhantes. 

Trabalhos que exijam contato com tonalidades - Algumas profissões geram maior 
dificuldade para os daltônicos, como: artes visuais, pintor, piloto de avião, controlador de voo, 
geógrafo e fotógrafo.  

Educação - Na infância a educação escolar e acompanhada do descobrimento de 
todas as cores. 

Cumpre salientar que a saúde é direito de todos e dever do Estado (artigo 196, da CF), 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, faz-se necessário o desenvolvimento de ações para todos os cidadãos, 
inclusive crianças e adolescentes.  

O art. 27, inciso XII, da Constituição Federal assegura a competência concorrente da União, 
Estados e Distrito Federal para legislar sobre defesa da saúde. Dessa forma, solicitamos o apoio 
dos nobres parlamentares desta Casa de Leis para a aprovação desta proposição.  
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Diante disso, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, 
considerando a importância de conscientizar a sociedade e de apoiar pacientes afetados por 
essa doença, esta propositura apresenta-se como um instrumento eficaz para disseminar 
conhecimento, promover o diagnóstico precoce e contribuir para a melhoria da qualidade de 
vida daqueles que convivem com o Daltonismo no Estado do Amazonas. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
novembro de 2023. 
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